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" CAMARA MUNICIPAL DE REDU 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAI S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2013 
DISPENSA 004/2013 

Processo Administrativo de Contratação Número: 007/2013 

Unidade Requisitante: Gabinete da Presidência 

Modalidade: Dispensa 004/2013 

Data do Processo: 02 de maio de 2013 

HISTÓRICO 

O Contratado se compromete a prestação de serviços na organização e montagens 
das pastas e arquivos desta Casa Legislativa . 

Dotação Orçamentária: 01.02.01.031.0001.4.004.3390-36 

Nomenclatura - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Responsáveis: 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL- Presidente da CPL 
FÁBIO ANTÔNIO MACHADO - Controlador/Controle Interno 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Eu , WANDERL Y ROBERTO ROBADEL - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipa l de Reduto , nomeado pe la Portaria nº 172/2013 
certifico que aos dois dias do mês de Maio de 2013 , na sa la da Comissão 
Permanente De Licitação , autuei o presente Processo (parte interna) , com os autos 
que o instruem e, para constar, confo rme designado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente , faço esta autuação . 

Assinatura: ~ 
v 



CEP 36920-000 ESTADO DE MINAS GERA IS 

PORTARIA Nºdr:f.212013 

''Nomeia membros da comi ssão de Licitação da Câmara 
Municipal de Reduto" . 

O Presidente da Cfmu1rn Municipal de Reduto, Estado de Minas Gerais, por seu 
Presidente cm pleno uso de suas atribuições legais, nomeia os seguintes membros 
efetivos que constituirão a Comi ssão de Licitação desta Câmara: 

Membros Efetivos : 

1) Wandcrly Roberlo Robadcl - Presidente 
2) Luzinete Gomes Pereira Vice- Presidente 
J) Elaine Moreira Rodrigues Erneri ck Secretári o 

Suplent e: 
_...,.,.~ .. ,,_ .... _. _____ ._ .. ,., ..... -..... ~ --·· 

Fábio Antônio Machado 

Registre-se, publ ique-se, cumpra-se e arqui ve- se 

Reduto, 07 de janeiro de 7.0 1 .1 

/~~_e~~ 
e/Marcos Delamar · ott 

Pres idente da Càmara Muni ci pa 1 

CERTIDÃO 
Certifico rmra os de,·ido~· fim de prova que 11 

presente portaria foi afixada 110 quadro de 
avisos da Câmara Municipal às 16:00 horas 
do dia 07 de ja e 3. Conforme 
Decreto Mm · 1pal 057 /2002 



" CAMARA MUNICIPAL DE RED 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MIN AS GERAIS 

CERTIDÃO CONTÁBIL 

CERTIFICA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O contador responsável pe lo processo , consoante despacho recebido e disposições 

lega is, especialmente do Art . 14 da Le i 8.666/93 e Art. 60 da Le i 4.320/64 , 

CERTIFICO para os devidos fins de prova , que a contratação referente a prestação 

de serviços na organização e montagens de pastas e arquivos a esta Casa 

Legis lativa , sob supervisão da Contratante , com valor orçado em R$ 5.994,00 (cinco 

mi l novecentos e noventa e quatro reais) , encontra-se devidamente inclusa no 

orçamento mun icipal do exercício de 2013 , na dotação orçamentária: 

01.02 .01 .031 .0001.4 .004 .3390-36. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários. A em issão do Decreto de Suplementação , só ocorrerá 

quando for emitido o documento de empenho. 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de igual teor e forma para um só 
efe ito. 

Reduto (MG) , 02 de Ma io de 2013 

sute Junior 



" CAMARA MUNICIPAL DE RED 
CEP 36920-000 - EST /\DO DE MI AS GERAIS 

CERTIDÃO DO SERVIÇO FINANCEIRO 

Certifico que há disponibilidade financeira para a contratação de serviços referente a 

organização e montagens das pastas e arquivos desta Casa Legislativa , sob 

supervisão da Contratante, com valor orçado em R$ 5.994 ,00 (cinco mil novecentos 

e noventa e quatro reais) , tendo como fonte de receita o repasse do Executivo. 

Reduto (MG) , 02 de Maio de 2013 . 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU 
CEP 36920-000 - EST /\DO DE MI AS GERAIS 

DESPACHO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2013 

Tendo em vista a so licitação feita pelo Ilustre PRESIDENTE DA CÂMARA Sr 

MARCOS DELAMAR HOTT, em aná lise a Lei de Licitações que autoriza em seu 

artigo 24 , inciso li , a dispensa para outros serviços e compras com valor inferior a 

R$ 8.000 ,00 (oito mil reais) por ano , ou R$ 666 ,00 (seiscentos e sessenta reais) por 

mês, dou parecer favorável ao presente Processo Administrativo na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, que conforme documentos em anexo e contrato 

comprovam o que se relata 

Este é meu parecer 

, 02 de Maio de 2013 . 

CERTIDÃO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS 
DE PROVA QUE ESTE PROCESSO FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA 
CÂMARA MUNICIPAL AS 17:20 HORAS 
DO DIA 2 D ~O DE 2013. 

WA DERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 

PARECER DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO 
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CEP 36920-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Sistema de Controle Interno , no uso de suas atribuições , após a aná li se do 

presente Processo Administrativo, em ite parecer favorável pe la rea lização da 

despesa , haja vista terem sido cumpridos todos os proced imentos necessários há 

sua lega lização , sendo que , fora m atend idos os pressupostos ex istentes na Lei de 

Responsabilidade Fisca l, Le i de Licitações Púb licas , Lei 4 .320/64 e demais 

disposições ap licáveis à matéria. 

Outross im, fora certificado a correta externização dos atos admin istrativos , com a 

correta pub licação em loca l próprio estabe lecido na Le i Orgân ica Municipal e Le i de 

Licitações. 

Em assim sendo, somos favoráveis à realização da despesa. 

Câmara Municipa l de Reduto - MG, 02 de Maio de 2013. 

FÁBI 
Cont 



CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cumpridas as formalidades legais , na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação , designado pela Portaria nº: 172/2013, determino a 

remessa do processo admin istrativo 007/2013 , dispensa nº: 004/2013 , ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de REDUTO para 

apreciação, no sentido de entendendo possível , adjudicar o objeto da licitação ao 

vencedor do certame e se entender a legalidade do processo , podendo homologá-lo . 

Câmara Municipa l de Reduto - MG, 02 de Maio de 2013. 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PROTOCOLO 

Recebi o Pmcesso Ad mini strati vo nº: 
007/20 13 no Ga bi nete do Pres idente em 
02105120 13. ~ 

MAR~!-!OTT 
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE REDU 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAI S 

HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Processo Administrativo nº 007/2013 

Homologo o resultado do presente Processo Admin istrativo, que declara vencedor o 

profissional FRANCISCO ANTONIO MAGALHAES , para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais. 

Ciência aos interessados observados as prescrições legais pertinentes . 

Câmara Municipal de Reduto - MG , 02 de Maio de 2013 . 

Presidente 



, 



- 16/04/2013 

DISCRIMINACÃO VALOR !RSl % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAM( 11 ,44 22 85 
COMPRA DE ENERGIA 13,02 26,00 
SERVIÇO DE TRANSMISSAO 2, 19 4,37 
~·•CIV'{GO:; SETORIA1S -- --- - 1,43 2,r;b ' ~--:--- .... 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 17,07 34,09 
OUTROS SERVIÇOS : 4,92 983 

TOTjAL 50,07 100,00 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei 
nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

o t .. • 

m 
15/02113 6088 14/03/13 6218 

Conawno em k.Wh 

Conawno em k.Wh 

Consumo em tl!h 

JUROS DE MORA 01/2013 

MULTA 01/2013 

30 0,19024 

70 0 . 32611 

30 0 .48917 

BEM SEGURO - ACE / ASSURANT 03/2013 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 01/2013 

1 

' H • • . 

130 27 

s, 70 

22,82 

14. 67 

0, 67 

l,29 

4,91 ... 

0,01 

-~ 

· Valor do Encargo ele Urdo Sistema de D1stnbu1ção (Rei 0112013). RS 22,22 
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ICMS 
BASE OE CÁLCULO ALfQUOTA VALOR(R$) 

43,19 30,00'h 12,95 

PIS 
VALOR(R$) 

COFINS 
VALOR(R$) 

0,38 1,78 

Reservado_?I O FISCO 

c9b9.8cde.8372.1dba.161e.cfad.1171 .d159 

~--- .. -- --- -.--" ----.. --- . --------. " ---- -. -.... ----------- -- .. -. ---~ -
---.~.----------------:?,....r.t~~;1~:1~3~~~~~11~ D.E MAGALHAES . ;~~fo::,· ~ 

'-.e ~ ~E,9.! .~.~ '""º000000-0 ''°"º24000-4 "" ""2013-3 03701030019 .. 

Mio" Gerai• l l li li li lllll li li li l l li li l IUlllllllHll/1111/~llllrnl 





você também está obrigado a usi-los, para prevenir aci 
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu no_y_o_.companheir.o-0s .perÍg<>S-iJue o 
ccft:am no fral>afho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repet ição. 

Se Yocê for acidentado, procure logo o socorro médi
co ·adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for víti
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci
dentes pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui
nas nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi
vos de combate ao fogo ·cxistentcs cm seu local de traba
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE RED 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADJUDICAÇÃO 

Face a cotação de preços presente nos autos, ADJUDICO como vencedor do 

presente processo o profissiona l FRANCISCO ANTONIO MAGALHÃES , para 

prestação de serviços na organ ização e montagens das pastas e arquivos desta 

Casa Legislativa , com a fina lidade de atender as exigências da Lei Federal nº: 

4.320/64 e Lei Complementar nº: 101 de 04 de maio de 2000 . 

Câmara Municipal de Reduto , 02 de Maio de 2013 . 

Presidente 



" CAMARA MUNICIPAL DE RED -..,..,..~~_.A 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MfNAS GERAIS 

EXTRATO DO CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PARTES: CÂMARA MUN ICIPAL DE REDUTO X FRANCISCO ANTÔN IO MAGALHÃES 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços na organ ização e montagens das 
pastas e arquivos desta Casa Legislativa . 

Data do início do contrato: 02/05/2013. 

Valor Global do Contrato: R$ 5.994,00 (c inco mi l novecentos e noventa e quatro 
rea is) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .02 .01 .031 .0001.4.004 .3390-36 

Certifico que o presente extrato fora pub licado no Quadro de Av isos da Câmara 
Municipal, no prazo lega l. 

~ 
vf ÁNDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDU 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ORDEM DE SERVIÇO DA DISPENSA Nº 004/2013 

A 
FRANCISCO ANTÔNIO MAGALHÃES 
Rua Dom Pedro li , S/Nº, Reduto - MG 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO , baseada na homologação do processo 

admin istrativo em epígrafe , ordena a referida pessoa , a iniciar os serviços conforme 

relacionado na cotação de preços apresentada e acordado em contrato 

administrativo . 

Câmara Municipal De Reduto - MG , 02 de Maio de 2013 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDU 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROCESSO DISPENSA Nº 004/2013 

Ultimados os procedimentos da Prestação dos Serv iços com a emissão do 

empenho, atestado o recebimento , confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, 

dada a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o disposto na Lei Federa l 

nº:4.320/64 , determino o arqu ivamento dos autos do processo administrat ivo nº : 

007/2013 . 

Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por período superior 

a cinco anos , estando à disposição dos órgãos fiscalizadores sob a responsabilidade 

da Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Cumpra-se , 

Junte-se 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 02 de Maio de 2013. 

~~ 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
CEP 36920-000 ESTADO DE Ml AS GERA lS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 007/2013 

Termo de contrato que entre si fazem a Câmara 
Municipal de Reduto e Francisco Antônio de 
Magalhães , tendo como objeto a contratação de 
prestação de serviços na organização e 
montagens das pastas e arquivos desta Casa 
Legislativa . 

Contrato de prestação de serviços , que entre si fazem , de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE REDUTO (MG) , com sede à Avenida Fernando Maurilio Lopes , 203 - centro - Reduto , 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.637 .197/0001 -37 , denominada neste ato CONTRATANTE e 
sendo representada por seu Presidente Sr. MARCOS DELAMAR HOTT, portador do CPF n.º 
429.863.116-87, C.I. n.0 MG - 04.928 .904, e de outro lado o Sr. FRANCISCO ANTÔNIO DE 
MAGALHÃES, brasileiro , casado , residente na Rua Dom Pedro 11 , S/Nº, na cidade de 
Reduto , portador do CPF nº 038 .839 .536-28 , C.I. nº. MG-11 .01 7.320, doravante denominado 
CONTRATADO , celebram este contrato de prestação de serviços conforme cláusulas e 
condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de serviços na organização e montagens das 
pastas e arquivos desta Casa Legislativa . 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO O presente contrato terá validade do dia 02 de Maio de 
2013 à 31 de Dezembro de 2013 , podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos , 
de acordo com a vontade das partes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO - A contratante pagará ao contratado 
pelos serviços prestados o valor global do contrato de R$ 5.994 ,00 (cinco mil novecentos e 
noventa e quatro reais) , sendo pago mensalmente o equivalente a R$ 749 ,25 (setecentos e 
quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos) mediante recibo da prestação do serviço . 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO O contrato poderá ser rescindido 
administrativamente por ambas as partes , sem que caiba nenhum direito a qualquer 
indenização, sem prejuí zo das penalidades pertinentes . 

CLÁUSULA QUINTA - CREDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas relativas ao objeto 
deste instrumento , bem como os seus respectivos encargos , serão efetuados nos termos e 
limites previstos na legislação própria , correndo , no presente exercício , à conta da(s) 
dotação(ões) nº. 01 .02.01.031 .0001 .4.002.3390-36 . 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
CEP 36920-000 ESTADO DE MlNAS GERAIS 

§ Unico: Nos exercíc ios seguintes , por tratar-se de prestação de serviços cont inuados , as 
despesas correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) correspondente(s) no 
respectivo orçamento anua l, através de valor est imado para o próximo período de vigência , 
corroborado pe lo empenho por estimativa correspondente . 

CLÁUSULA SEXTA - ADITIVO - Havendo interesse da CONTRATANTE em contratar 
novos serviços , os mesmos poderão ser pactuados através de aditivos ao presente 
instrumento. 

§ Único: As alterações contratuais pactuadas pelas partes , de modo a melhor adequar o 
presente contrato aos fins públicos que busca a CONTRATANTE serão forma lizadas , 
igualmente , por meio de termo aditivo ao presente contrato . 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO As partes elegem o Foro da Comarca do Município de 
Manhuaçu - MG para dirim ir os conflitos que possam advir do presente contrato . 

E por estarem justas e contratadas , assinam o presente contrato , em duas vias com 
mesmo teor e forma. 

Testemunhas: 

Reduto (MG) , 02 de Maio de 201 3. 

~~ 
Presidente 

CPF : 429 .863 .116-87 

~ ,d-ft. d _,-?zJ~ 
~/ FRANCISCO'ANTO NIO MAGALHÃES 

CPF : 038 .839.536-28 
Contratado 

~~ti~ 
~~~:e\)~~ . iJ;5. ~~ ~ q j 
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